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EDITAL PEI Nº 02/2026 
 
Processo Seletivo para Professor de Apoio ao Protagonismo Estudantil (PAPE) 

Programa Ensino Integral – PEI 
 

 
A Coordenadora Geral - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de 
Ensino de Caieiras, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Resolução SEDUC nº 14, de 03 de fevereiro de 2026, torna pública a abertura de 
inscrições para o Processo Seletivo destinado à seleção de docentes para atuação 
como Professor de Apoio ao Protagonismo Estudantil (PAPE), nas unidades 
escolares do Programa Ensino Integral – PEI com jornada de 9 (nove) horas. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente edital tem por objeto a seleção de docentes para atuação no 
Projeto de Apoio ao Protagonismo Estudantil, nas unidades escolares do PEI com 
jornada de 9 horas jurisdicionadas a esta URE, que possuam mais de 07 (sete) 
turmas.  
 
1.2. A função tem por finalidade fortalecer as práticas de protagonismo juvenil, 
conforme previsto no artigo 2º da Resolução SEDUC nº 14/2026. 
 
 
2. DAS VAGAS 
 
2.1. As vagas serão disponibilizadas conforme o número de turmas da unidade 
escolar: 
 
I – 01 (um) Professor de Apoio ao Protagonismo Estudantil para unidades com 8 
a 15 turmas; 
II – 02 (dois) Professores de Apoio ao Protagonismo Estudantil para unidades 
com 16 ou mais turmas.  
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2.2 As vagas: 
 

ESCOLAS PEI 9H - 2026 
Município Escola Nº de Vagas 
CAIEIRAS E.E. ALADINO POLON 1 
CAIEIRAS E.E. ALBINO FIORE 1 
CAIEIRAS E.E. ISAÍAS LUIZ MATIAZZO 1 
CAIEIRAS E.E.OLINDO DÁRTORA – DR. 0 
CAIEIRAS E.E. WALTHER WEISZFLOG 0 
CAJAMAR E.E. ÉLCIO JOSÉ PEREIRA COTRIM – PROF. 1 
CAJAMAR E.E. JOAQUIM MARQUES DA SILVA SOBRINHO – TTE. 1 
CAJAMAR E.E. WALTER RIBAS DE ANDRADE – PROF. 1 
FRANCO DA ROCHA E.E. BENEDITO FAGUNDES MARQUES 1 
FRANCO DA ROCHA E.E. DOMINGOS CAMBIAGHI – PROF. 1 
FRANCISCO MORATO E.E. CELESTINA VALENTE LENGENFELDER – PROF.ª 2 
MAIRIPORÃ E.E. ARTHUR WEINGRILL 1 
MAIRIPORÃ E.E. PEDRO GALRÃO DO NASCIMENTO 1 

 
 
3. DOS REQUISITOS  
 
Poderão participar do processo seletivo os docentes que atendam aos seguintes 
requisitos: 
 
I – Ser portador de diploma de licenciatura plena;  
II – Atender às condições previstas no artigo 5º da Resolução SEDUC nº 
14/2026.  
 
3.1. A seleção observará a seguinte ordem de prioridade:  
 
I – docente efetivo, na condição de adido;  
II – docente estável, em horas de permanência;  
III – carga suplementar de docente efetivo;  
IV – complemento de carga horária de docente estável (“P”, “N” ou “F”); V – 
excepcionalmente, docente contratado nos termos da Lei Complementar nº 
1.093/2009.  
 
3.2. O docente readaptado poderá participar desde que haja compatibilidade das 
atribuições com o Rol de Atividades da Súmula de Readaptação.  
 
3.3. Não poderá participar docente designado em Regime de Dedicação Exclusiva 
(RDE). 
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4. DAS ATRIBUIÇÕES  
 
São atribuições do Professor de Apoio ao Protagonismo Estudantil:  
I – Acompanhar e fortalecer os Clubes Juvenis;  
II – Apoiar o processo de organização e eleição de Lideranças de Turma;  
III – Realizar reuniões periódicas com lideranças estudantis;  
IV – Apoiar a equipe gestora na condução de projetos de protagonismo;  
V – Alinhar ações pedagógicas referentes ao protagonismo estudantil com a 
equipe escolar. 
 
5. DA CARGA HORÁRIA  
 
5.1. A carga horária será de 08 (oito) aulas semanais de interação com 
estudantes, assim distribuídas:  
 
I – 02 (duas) aulas para acompanhamento de Clubes Juvenis;  
II – 06 (seis) aulas para atendimento individual ou coletivo de estudantes em 
atuação de liderança.  
 
5.2. A critério do Diretor Escolar, poderá atuar em 02 (duas) aulas de 
componente curricular eletiva, reduzindo-se 02 (duas) aulas do inciso II.  
 
5.3. O exercício das atribuições deverá ocorrer presencialmente na unidade 
escolar.  
 
5.4. O docente não atuará em Regime de Dedicação Exclusiva e não fará jus à 
GDE. 
6. DAS INSCRIÇÕES  
 
6.1. As inscrições ocorrerão no período de 25/02/2026 a 03/03/2026.  
 
6.2. O candidato deverá se inscrever por meio do formulário a seguir: 
https://forms.gle/VRZx2mWp48VxQ3XS7 
 
 
7. DO PROCESSO SELETIVO  
 
7.1. O processo seletivo será realizado pela URE, com a participação do Diretor 
da unidade escolar pleiteada, na qual o candidato elegível deverá entregar o 
Plano de Trabalho contendo proposta de atuação para o fortalecimento do 
protagonismo estudantil na unidade escolar pretendida. 

https://forms.gle/VRZx2mWp48VxQ3XS7


 
 

 

Unidade Regional de Ensino de Caieiras 
Av. dos Estudantes, 360, CEP 07700-625 – Centro – Caieiras/SP Tel.: (11) 4442-8600 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE CAIEIRAS  

 
7.2. O processo será composto por:  
 
I – Situação Funcional;  
II – Avaliação do Plano de Trabalho;  
III – Entrevista técnica com o diretor da unidade escolar.  
 
7.3. Serão considerados os seguintes critérios:  
 
• Experiência em práticas de protagonismo estudantil;  
• Participação em projetos escolares;  
• Clareza e viabilidade da proposta apresentada;  
• Perfil de liderança, mediação e articulação. 
 
8. DO RESULTADO  
 
8.1. A lista de docentes elegíveis será publicada no dia 04/03/2026.  
 
8.2. O candidato elegível deverá entregar a proposta de trabalho nos no 
momento de sua inscrição, anexar ao formulário do item 6.2.  
 
8.3. Caberá aos diretores das Unidades Escolares e os seus respectivos 
Supervisores de Rotina, objeto desse edital, convocar os candidatos que 
entregaram propostas e tiveram seu nome publicado para a entrevista, entre os 
dias 05 e 09 de março.  
 
8.4. O diretor da Unidade Escolar, após seleção, deverá comunicar o candidato 
escolhido e proceder a atribuição das aulas na SED.  
 
9. DA CESSAÇÃO  
 
9.1. A cessação da carga horária ocorrerá nas hipóteses previstas no artigo 12 da 
Resolução SEDUC nº 14/2026.  
 
9.2. Será assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório quando 
aplicável. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. O docente deverá participar das formações convocadas pela URE e órgãos 
centrais.  
 
10.2. Os casos omissos serão analisados pela URE, observando-se a legislação 
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vigente.  
 
10.3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Caieiras, 23 de fevereiro de 2026.  
 
 
 

 
Equipe Responsável pelo PEI 

 
 
 
 

Sueli Rodrigues dos Santos Rego 
Coordenadora Geral - Dirigente Regional de Ensino 


